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DECRETO N°. 1687, DE 23 DE JULHO DE 2.014. 

Dispõe sobre a alteração do inciso VI do artigo 3° do Decreto 

n° 953, de 15 de setembro de 2009, que regulamenta o Fundo 

Municipal de Saúde e dá outras providências. 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito do Município de Espírito Santo do 

Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 

Municipal e, 

DECRETA: 

Art. }0
_ O inciso VI do artigo 3° do Decreto n° 953, de 15 de setembro de 2009, passa a viger 

com a seguinte redação: 

"Artigo 3°. - São atribuições do Secretário Municipal de Saúde, no tocante ao 

Fundo Municipal de Saúde: 

( ... ) 
VI - Assinar cheques em conjunto com o GESTOR Executivo do Fundo Municipal de 

Saúde ou com o Tesoureiro da Prefeitura Municipal;" 

Art. 2°. -Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
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Registre-se e publique-se por afixação, conforme artigo 99 da L.O.M. 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 23 de Julho de 2.014. 
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